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Previdência Municipal 
 
PORTARIA Nº. 027, DE 23 DE MARÇO DE 2015. 
 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Auxilio - Doença e 
dá outras providências”.  
 
O Diretor Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Água Clara - MS, Ilustríssima 
Senhora Mariana Mateus de Souza, no uso de suas 
atribuições legais dos termos da Lei Complementar Municipal 
nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência municipal, 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER – o benefício de Auxilio – Doença, a 
servidora pública municipal CLEIDELUCIA MARTINS 
QUINTINO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, lotada na Secretaria Municipal de FUNDEB 
40%, no período 05 de Março de 2015 a 18 de Abril de 2015, 
conforme processo administrativo nº. 2015.05.00836 P 
Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada supra citada 
será pago no mês de Dezembro do decorrente ano. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 
administrativa da Prefeitura Municipal. Retroagindo seus 
efeitos a partir da data de 05.03.2015. 
 
 REGISTRE-SE,    PUBLIQUE-SE 
                  CUMPRE-SE. 
 
Água Clara - MS, 23 de Março de 2015. 
 

Mariana Mateus de Souza  
Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 028, DE 23 DE MARÇO DE 2015. 
 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Auxilio - Doença e 
dá outras providências”.  
 
O Diretor Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Água Clara - MS, Ilustríssima 
Senhora Mariana Mateus de Souza, no uso de suas 
atribuições legais dos termos da Lei Complementar Municipal 
nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência municipal, 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER – o benefício de Auxilio – Doença, a 
servidora pública municipal IVONE RODRIGUES DE SOUZA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Zelador, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, no período 20 de Março de 
2015 a 05 de Abril de 2015, conforme processo administrativo 
nº. 2015.05.00839 P 
Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada supra citada 
será pago no mês de Dezembro do decorrente ano. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 
administrativa da Prefeitura Municipal. Retroagindo seus 
efeitos a partir da data de 20.03.2015. 
 
 
 REGISTRE-SE,    PUBLIQUE-SE 
                  CUMPRE-SE. 
 
Água Clara - MS, 23 de Março de 2015. 
 
Mariana Mateus de Souza  
Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 029, DE 23 DE MARÇO DE 2015. 



Nº394/2015  ÁGUA CLARA – MS, QUINTA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2015. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 2/32 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Auxilio - Doença e 
dá outras providências”.  
 
O Diretor Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Água Clara - MS, Ilustríssima 
Senhora Mariana Mateus de Souza, no uso de suas 
atribuições legais dos termos da Lei Complementar Municipal 
nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência municipal, 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER – o benefício de Auxilio – Doença, a 
servidora pública municipal IZABEL PEREIRA DE O. NETA 
DE SOUZA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, no período 27 de Fevereiro de 2015 a 27 de Março de 
2015, conforme processo administrativo nº. 2015.05.00838 P 
Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada supra citada 
será pago no mês de Dezembro do decorrente ano. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 
administrativa da Prefeitura Municipal. Retroagindo seus 
efeitos a partir da data de 27.02.2015. 
 
 REGISTRE-SE,    PUBLIQUE-SE 
                  CUMPRE-SE. 
 
Água Clara - MS, 23 de Março de 2015. 
Mariana Mateus de Souza  
Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 030, DE 23 DE MARÇO DE 2015. 
 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Auxilio - Doença e 
dá outras providências”.  
 
O Diretor Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Água Clara - MS, Ilustríssima 
Senhora Mariana Mateus de Souza, no uso de suas 
atribuições legais dos termos da Lei Complementar Municipal 
nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência municipal, 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER – o benefício de Auxilio – Doença, a 
servidora pública municipal FATIMA DE SOUZA FREITAS 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
FUNDEB 40%, no período 03 de Março de 2015 a 17 de 
Março de 2015, conforme processo administrativo nº. 
2015.05.00837 P 
Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada supra citada 
será pago no mês de Dezembro do decorrente ano. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 

administrativa da Prefeitura Municipal. Retroagindo seus 
efeitos a partir da data de 03.03.2015. 
 
 
 REGISTRE-SE,    PUBLIQUE-SE 
                  CUMPRE-SE. 
 
Água Clara - MS, 23 de Março de 2015. 
 
Mariana Mateus de Souza  
Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 031, DE 23 DE MARÇO DE 2015. 
 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Auxilio - Doença e 
dá outras providências”.  
 
O Diretor Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Água Clara - MS, Ilustríssima 
Senhora Mariana Mateus de Souza, no uso de suas 
atribuições legais dos termos da Lei Complementar Municipal 
nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência municipal, 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER – o benefício de Auxilio – Doença, a 
servidora pública municipal MARIA APARECIDA GREGORIO 
DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de FUNDEB 40%, 
no período 20 de Março de 2015 a 05 de Abril de 2015, 
conforme processo administrativo nº. 2015.05.00842 P 
Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada supra citada 
será pago no mês de Dezembro do decorrente ano. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 
administrativa da Prefeitura Municipal. Retroagindo seus 
efeitos a partir da data de 20.03.2015. 
 
 REGISTRE-SE,    PUBLIQUE-SE 
                  CUMPRE-SE. 
 
Água Clara - MS, 23 de Março de 2015. 
 
Mariana Mateus de Souza  
Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 032, DE 23 DE MARÇO DE 2015. 
 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Auxilio - Doença e 
dá outras providências”.  
 
O Diretor Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Água Clara - MS, Ilustríssima 
Senhora Mariana Mateus de Souza, no uso de suas 
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atribuições legais dos termos da Lei Complementar Municipal 
nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência municipal, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER – o benefício de Auxilio – Doença, a 
servidora pública municipal ADRIANA CLAUDINA DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
FUNDEB 40%, no período 12 de Março de 2015 a 25 de Abril 
de 2015, conforme processo administrativo nº. 2015.05.00843  
 
Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada supra citada 
será pago no mês de Dezembro do decorrente ano. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 
administrativa da Prefeitura Municipal. Retroagindo seus 
efeitos a partir da data de 12.03.2015. 
 
 REGISTRE-SE,    PUBLIQUE-SE 
                  CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 23 de Março de 2015. 
 
Mariana Mateus de Souza  
Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 033, DE 23 DE MARÇO DE 2015. 
 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Auxilio - Doença e 
dá outras providências”.  
 
O Diretor Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Água Clara - MS, Ilustríssima 
Senhora Mariana Mateus de Souza, no uso de suas 
atribuições legais dos termos da Lei Complementar Municipal 
nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência municipal, 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER – o benefício de Auxilio – Doença, a 
servidora pública municipal RUTH APARECIDA NOGUEIRA 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 
período 25 de Março de 2015 a 10 de Maio de 2015, conforme 
processo administrativo nº. 2015.05.00846 P 
Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada supra citada 
será pago no mês de Dezembro do decorrente ano. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 
administrativa da Prefeitura Municipal. Retroagindo seus 
efeitos a partir da data de 25.03.2015. 
 
 REGISTRE-SE,    PUBLIQUE-SE 
                  CUMPRE-SE. 
 

Água Clara - MS, 23 de Março de 2015. 
Mariana Mateus de Souza  
Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 
PORTARIA Nº. 034, DE 23 DE MARÇO DE 2015. 
 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Auxilio - Doença e 
dá outras providências”.  
 
O Diretor Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Água Clara - MS, Ilustríssima 
Senhora Mariana Mateus de Souza, no uso de suas 
atribuições legais dos termos da Lei Complementar Municipal 
nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência municipal, 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER – o benefício de Auxilio – Doença, a 
servidora pública municipal NOEMIR PANIAGO MARTINS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, no período 05 de Março 
de 2015 a 23 de Abril de 2015, conforme processo 
administrativo nº. 2015.05.00844 P 
Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada supra citada 
será pago no mês de Dezembro do decorrente ano. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 
administrativa da Prefeitura Municipal. Retroagindo seus 
efeitos a partir da data de 05.03.2015. 
 
 REGISTRE-SE,    PUBLIQUE-SE 
                  CUMPRE-SE. 
 
Água Clara - MS, 23 de Março de 2015. 
Mariana Mateus de Souza  
Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 035, DE 23 DE MARÇO DE 2015. 
 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Auxilio - Doença e 
dá outras providências”.  
 
O Diretor Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Água Clara - MS, Ilustríssima 
Senhora Mariana Mateus de Souza, no uso de suas 
atribuições legais dos termos da Lei Complementar Municipal 
nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência municipal, 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER – o benefício de Auxilio – Doença, a 
servidora pública municipal MARINALVA FERREIRA LEITE, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no 
período 10 de Março de 2015 a 23 de Abril de 2015, conforme 
processo administrativo nº. 2015.05.00845 P 
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Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada supra citada 
será pago no mês de Dezembro do decorrente ano. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 
administrativa da Prefeitura Municipal. Retroagindo seus 
efeitos a partir da data de 10.03.2015. 
 
REGISTRE-SE,    PUBLIQUE-SE 
                  CUMPRE-SE. 
 
Água Clara - MS, 23 de Março de 2015. 
 
Mariana Mateus de Souza  
Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
                    PORTARIA Nº. 036, DE 23 DE MARÇO DE 2015. 
 
“Dispõe sobre a prorrogação do benefício de Auxilio - Doença 
e dá outras providências”.  
 
O Diretor Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Água Clara - MS, Ilustríssima 
Senhora Mariana Mateus de Souza, no uso de suas 
atribuições legais dos termos da Lei Complementar Municipal 
nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência municipal, 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - PRORROGAR – por mais 45 dias a Portaria nº 009 
de 27/01/2015, que prorrogou o benefício de Auxilio – Doença, 
a servidora pública municipal FATIMA SUELI MEIRA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, Nível 
lV, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Educação – 
Fundeb 60%. O vencimento se dará na data de 14/04/2015, 
conforme processo administrativo nº. 2013.05.0011.P. 
Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada supra citada 
será pago no mês de Dezembro do decorrente ano. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 
administrativa da Prefeitura Municipal. 
 
 REGISTRE-SE,    PUBLIQUE-SE 
                  CUMPRE-SE. 
 
Água Clara - MS, 23 de Março de 2015. 
 
Mariana Mateus de Souza 
Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 037, DE 23 DE MARÇO DE 2015. 
 
“Dispõe sobre a prorrogação do benefício de Auxilio - Doença 
e dá outras providências”.  

 
O Diretor Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Água Clara - MS, Ilustríssima 
Senhora Mariana Mateus de Souza, no uso de suas 
atribuições legais dos termos da Lei Complementar Municipal 
nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência municipal, 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - PRORROGAR – por mais 05 dias a Portaria nº 005 
de 27/01/2015, que prorrogou o benefício de Auxilio – Doença, 
a servidora pública municipal Oradis Soares Valadão e Silva, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar em 
Enfermagem, Nível Vl, Classe B, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde. O vencimento se dará na data de 
31/03/2015, conforme processo administrativo nº. 
2012.05.00040. P. 
Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada supra citada 
será pago no mês de Dezembro do decorrente ano. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 
administrativa da Prefeitura Municipal. 
 
 REGISTRE-SE,    PUBLIQUE-SE 
                  CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 23 de Março de 2015. 
 
Mariana Mateus de Souza 
Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
 

Gabinete do Prefeito 
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RESOLUÇÃO 02/2015 
 
MARIA CRISTINA MARTINS RIBEIRO CARNELÓS, 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram 
conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do Conselho Municipal de 
assistência Social; 
 
Resolve: 
Artigo 1º - Aprova Prestação de Contas Anual do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA 
referente ao exercício de 2014. 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  
 
Água Clara, 25 de Março de 2015. 
 
MARIA CRISTINA MARTINS RIBEIRO CARNELÓS  
Presidente do CMDCA 

 
RESOLUÇÃO 03/2015 
 
MARIA CRISTINA MARTINS RIBEIRO CARNELÓS, 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram 
conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do Conselho Municipal de 
assistência Social; 
 
Resolve: 
Artigo 1º - Define data para realização da Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente. 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  
 
Água Clara, 25 de Março de 2015. 
 
MARIA CRISTINA MARTINS RIBEIRO CARNELÓS  
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA 

 
Resolução 008/2015 
  
MARIA REGINA XAVIER DE LIMA, Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Água Clara – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe 
foram conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do Conselho Municipal de 
assistência Social; 
 
Resolve: 
Artigo 1º - Aprova a Prestação de Contas do Fundo Municipal 
de Investimento Social - FMIS 2014. 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 
 
Água Clara, 25 de Março de 2015. 
 
MARIA REGINA XAVIER DE LIMA 
Presidente do Conselho Municipal Assistência Social - 
CMAS 
 
Presidente Vice-Presidente 
Maria Regina Xavier de Lima Gidelice Muniz Lhamas Raffa 

 
Secretária Municipal de 
Saúde Pública - 
Governamental 

Usuário da Política de 
Assistência Social – Não 
Governamental 

 

 
Resolução 009/2015 
 
MARIA REGINA XAVIER DE LIMA, Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Água Clara – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe 
foram conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do Conselho Municipal de 
assistência Social; 
 
Resolve: 
Artigo 1º - Aprova o Plano de Ação do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS para o exercício de 2015. 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 
 
Água Clara, 25 de Março de 2015. 
 
MARIA REGINA XAVIER DE LIMA 
Presidente do Conselho Municipal Assistência Social - CMAS 
 

 
PORTARIA Nº 054, DE 09 DE MARÇO DE 2015. 
 
“Dispõe sobre remoção de servidor público municipal e 
dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso 
do Sul, Excelentíssimo Senhor Silas José da Silva, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - REMOVER a servidora pública municipal Rozania 
Aparecida Rodrigues, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Assistente de Administração, Nível VI, Classe C, 
para prestar serviços junto a Central de Arrecadação 
Municipal, nesta cidade. 
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Artigo 2º - Para o cumprimento do estabelecido no Artigo 1º 
desta Portaria, a referida servidora deverá se apresentar no 
local designado no dia 01/04/2015. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, com seus efeitos a partir de 01/04/2015. 
    
REGISTRADA,    PUBLICADA, 
            CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 
Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e quinze. 
 
SILAS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
TERMO ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2015 
 
O Município de Água Clara – MS, por intermédio da Pregoeira 
Oficial, designada pela Portaria nº 001/2015 de 05.01.2015, 
publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara na 
edição de n° 349 de 07 de janeiro de 2.015, com base na Lei 
Nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 006/2013, comunica 
aos interessados o resultado Pregão Presencial nº 012/2015, 
cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios, para atender 
aos órgãos municipais, com fornecimento parcelado, para 
consumo previsto durante o ano de 2015, de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Anexo I do Edital, 
ADJUDICANDO o objeto da licitação as empresas:  
TAVARES & SOARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
00.641.325/0001-53, conforme mapa de apuração, no valor de 
R$ 49.976,20 (quarenta e nove mil, novecentos e setenta e 
seis reais e vinte centavos);  
COMERCIAL T & C LTDA, inscrita no CNPJ nº 
03.527.705/0001-50, conforme mapa de apuração, no valor 
total de R$ 45.710,26 (quarenta e cinco mil, setecentos e dez 
reais e vinte e seis centavos). 
 
Água Clara/MS, 19 de março de 2015. 
 
Maria Amélia da Silva Rodrigues 
Pregoeira Oficial  
 
TERMO ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015 
 
O Município de Água Clara – MS, por intermédio da Pregoeira 
Oficial, designada pela Portaria nº 001/2015 de 05.01.2015, 
publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara na 
edição de n° 349 de 07 de janeiro de 2.015, com base na Lei 
Nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 006/2013, torna 
público o resultado Pregão Presencial nº 014/2015, tendo 
como objeto contratação de serviços de hospedagem com 
fornecimento de refeições (café da manhã, almoço e jantar) a 

serem prestados na Cidade de Lagoa Santa/GO, para atender 
a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
no passeio com os idosos do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV), a ser realizado no período 
de 24 a 25 de março de 2015, e de acordo com as 
especificações e quantidades constantes nos Anexos I – 
Termo de Referência do Edital, ADJUDICANDO o objeto da 
licitação a empresa:  
  
HELCILENE MARIA DA SILVA - ME., inscrita no CNPJ nº 
02.958.826/0001-93, valor unitário de R$ 164,50 (cento e 
sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 
39.480,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e oitenta reais). 
 
Água Clara/MS, 20 de março de 2015. 
 
Maria Amélia da Silva Rodrigues 
Pregoeira Oficial 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2015 
 
Homologo o resultado do procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2015, tendo como 
objeto é aquisição de gêneros alimentícios, para atender aos 
órgãos municipais, com fornecimento parcelado, para 
consumo previsto durante o ano de 2015, de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Anexo I do Edital, 
em favor das empresas abaixo elencadas: 
 
TAVARES & SOARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
00.641.325/0001-53, conforme mapa de apuração, no valor de 
R$ 49.976,20 (quarenta e nove mil, novecentos e setenta e 
seis reais e vinte centavos);  
 
COMERCIAL T & C LTDA, inscrita no CNPJ nº 
03.527.705/0001-50, conforme mapa de apuração, no valor 
total de R$ 45.710,26 (quarenta e cinco mil, setecentos e dez 
reais e vinte e seis centavos). 
 
Água Clara/MS, 23 de março de 2015. 
 
SILAS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal de Água Clara 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015 
 
Homologo o resultado do procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015, tendo como 
objeto contratação de serviços de hospedagem com 
fornecimento de refeições (café da manhã, almoço e jantar) a 
serem prestados na Cidade de Lagoa Santa/GO, para atender 
a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
no passeio com os idosos do Serviço de Convivência e 
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Fortalecimento de Vínculos (SCFV), a ser realizado no período 
de 24 a 25 de março de 2015, e de acordo com as 
especificações e quantidades constantes nos Anexos I – 
Termo de Referência do Edital, em favor da empresa: 
HELCILENE MARIA DA SILVA - ME., inscrita no CNPJ nº 
02.958.826/0001-93, valor unitário de R$ 164,50 (cento e 
sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 
39.480,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e oitenta reais). 
 
Água Clara/MS, 23 de março de 2015. 
 
SILAS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal de Água Clara 
 
Republicado por correção 
 
O Município de Água Clara – MS, por intermédio da Pregoeira 
Oficial, comunica aos interessados a correção da publicação 
do dia Diário Oficial do Município de Água Clara, Edição nº 
387/2015, Páginas nº 36/37, do dia 17/03/2015, com a 
seguinte correção:  
 
Onde se lê: 
Termo Adjudicação 
Processo Administrativo Nº 023/2015 
Pregão Presencial Nº 007/2015 
 
Leia se: 
Termo Adjudicação 
Processo Administrativo nº 023/2015 
Pregão Presencial nº 007/2015 
 
Onde se lê: 
Termo Homologação 
Processo Administrativo nº 023/2015 
Pregão Presencial Nº 007/2015 
  
Leia se: 
Termo Homologação 
Processo Administrativo nº 022/2015 
Pregão Presencial nº 007/2015 
 
Água Clara/MS, 23 de março de 2015. 
Maria Amélia da Silva Rodrigues 
Pregoeira Oficial  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
  
 


